
Poço Local-001 - DAEE 343-1297 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.387,81 - E 327,38 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 2,40 m3/h - periodo 20 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9902212 - Extrato de Portaria 941/04.

Fica a PIRAEMTUR PIRACICABA EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA, CNPJ 56.536.154/0001-57, autorizada a utili-
zar recursos hídricos, no MOTEL CHANTY, na Rua Antonio de
Moraes Barros, 181, Dois Córregos, município de PIRACICABA,
para fins de atendimento sanitário, conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 247-0048 - Aquifero Formação
Itararé - Coord. UTM (Km) - N 7.482,95 - E 232,60 - MC 45 -
Prazo 5 anos - vazão 2,40 m3/h - periodo 15 h/d - 30 d/m. Autos
DAEE 9804406 - Extrato de Portaria 942/04.

Fica o CONDOMÍNIO IBIRAPUERA CENTRAL PARK, CNPJ
54.069.729/0001-43, autorizado a utilizar recursos hídricos, na
Rua Estela, 515, Vila Mariana, município de SÃO PAULO, para
fins de atendimento sanitário, conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 343-1296 - Aquifero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.391,39 - E 332,02 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 2,00 m3/h - periodo 20 h/d - 25 d/m. Autos DAEE
9902678 - Extrato de Portaria 943/04.

Fica ARIOVALDO ORFEI, CPF 035.904.098-51, autorizado a
utilizar recursos hídricos, na Estrada da Fazenda Santa Olimpia,
Km 8, Santa Olimpia, município de MOCOCA, para fins de irri-
gação, conforme abaixo relacionado:

Captação - Afluente do Ribeirão da Prata - Coord. UTM
(Km) - N 7.614,97 - E 299,28 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão
21,00 m3/h - periodo 12 h/d - 15 d/m. Autos DAEE 9302092 -
Extrato de Portaria 944/04.

Fica EIDE MARUYAMA, CPF 129.850.828-20, autorizado a
utilizar recursos hídricos, na Rodovia Wilson Finardi, Km 18,
Aterradinho, município de CONCHAL, para fins de irrigação,
conforme abaixo relacionado:

Captação - Ribeirão do Conchal - Coord. UTM (Km) - N
7.529,26 - E 283,18 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 120,00 m3/h
- periodo 10 h/d - 20 d/m. Autos DAEE 9302756 - Extrato de
Portaria 946/04.

Fica o CLUBE ATLÉTICO SÃO PAULO, CNPJ
62.195.250/0001-81, autorizado a utilizar recursos hídricos, na
Rua Visconde de Ouro Preto, 119, Consolação, município de
SÃO PAULO, para fins de atendimento sanaitário, conforme
abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 343-1293 - Aquifero Formação São
Paulo / Cristalino - Coord. UTM (Km) - N 7.394,49 - E 331,46 -
MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 5,20 m3/h - periodo 20 h/d - 30
d/m. Autos DAEE 9902663 - Extrato de Portaria 947/04.

Fica ADEMIR ADOLFO BORDON, CPF 973.645.338-34,
autorizado a utilizar recursos hídricos, na Estrada Municipal de
Meridiano ao Córrego São Pedro, Km 12, Córrego São Pedro,
município de MERIDIANO, para fins de irrigação, conforme
abaixo relacionado:

Captação - Afluente do Ribeirão São Pedro - Coord. UTM
(Km) - N 7.743,27 - E 576,83 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão
4,50 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9202438 -
Extrato de Portaria 948/04.

Fica IDAIR LATORRE, CPF 590.153.658-49, autorizado a
utilizar recursos hídricos, no Sítio Santo Antonio, Córrego do
Jataí, município de SANTA ALBERTINA, para fins de irrigação,
conforme abaixo relacionado:

Captação - Córrego Borba Gato - Coord. UTM (Km) - N
7.784,48 - E 525,44 - MC 51 - Prazo 5 anos - vazão 8,00 m3/h
- periodo 8 h/d - 11 d/m. Autos DAEE 9201318 - Extrato de
Portaria 949/04.

Fica a CONFECÇÕES KACYUMARA LTDA, CNPJ
43.270.628/0001-10, autorizada a utilizar recursos hídricos, na
Avenida Afonso Pansan, nº 635, Parque Primavera, município
de AMERICANA, para fins de atendimento sanitário e industrial,
conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 248-0159 - Aquifero Formação
Itararé - Coord. UTM (Km) - N 7.485,24 - E 264,39 - MC 45 -
Prazo 5 anos - vazão 1,00 m3/h - periodo 8 h/d - 26 d/m. Autos
DAEE 9804483 - Extrato de Portaria 950/04.

Fica GILBERTO GONÇALVES NEVES, CPF 437.856.118-20,
autorizado a interferir em recursos hídricos, na Rodovia
Oswaldo Cruz, Km 47 + 200ms, da Fábrica, município de SÃO
LUIS DO PARAITINGA, para fins de acesso viário, conforme
abaixo relacionado:

Canalização 2 linhas de tubo de 50cm - Afluente do
Córrego da Fábrica - Coord. UTM (Km) - N 7.427,42 - E 472,10
e Coord. UTM (Km) N 7.427,33 - E 472,20 - MC 45 - Prazo 30
anos. Autos DAEE 9602011 - Extrato de Portaria 951/04.

Fica outorgada à COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ 43.776.517/0199-56, con-
cessão e autorização administrativa, para fins de abastecimen-
to público e atendimento sanitário, do sistema Integrado da
Baixada Santista (Santos-São Vicente-Cubatão), utilizando e
interferindo em recursos hídricos, conforme abaixo relacionado:

Município: CUBATÃO
Captação - Rio Cubatão - Coord. UTM (Km) - N 7.358,19 -

E 352,81 - MC 45 - Prazo 10 anos - vazão 9000,00 m3/h - perio-
do 24 h/d - 30 d/m. 

Captação - Rio Cubatão - Coord. UTM (Km) - N 7.357,47 -
E 352,08 - MC 45 - Prazo 10 anos - vazão 7500,00 m3/h - perio-
do 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - Rio Cubatão - Coord. UTM (Km) - N 7.357,96
- E 356,65 - MC 45 - Prazo 10 anos - vazão 256,70 m3/h - perio-
do 24 h/d - 30 d/m. 

Barramento - Rio Pilões - Coord. UTM (Km) - N 7.356,93 -
E 347,53 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Barramento - Rio Cubatão - Coord. UTM (Km) - N 7.357,47
- E 352,08 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Barramento - Rio Passareúva - Coord. UTM (Km) - N
7.356,08 - E 346,95 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Município: SÃO BERNARDO DO CAMPO
Captação - Rio Pilões - Coord. UTM (Km) - N 7.356,93 - E

347,53 - MC 45 - Prazo 10 anos - vazão 1080,00 m3/h - perio-
do 24 h/d - 30 d/m. 

Captação - Ribeirão Passareúva - Coord. UTM (Km) - N
7.356,20 - E 347,09 - MC 45 - Prazo 10 anos - vazão 720,00
m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9902972, Prov. 1
e 2 - Extrato de Portaria 952/04.

Fica a USINA SANTA ADÉLIA S/A, CNPJ 50.376.938/0001-
89, autorizada a utilizar e interferir em recursos hídricos, na
Fazenda São Bento, município de JABOTICABAL, para fins de
passagem de tubulação para transporte de vinhaça, conforme
abaixo relacionado:

Travessia aérea - Córrego da Estiva - Coord. UTM (Km) - N
7.656,21 - E 776,33 - MC 51 - Prazo 30 anos. Autos DAEE
9300803, Prov. 002 - Extrato de Portaria 954/04.

Fica ALEIXO FAVERO, CPF 143.708.678-00, autorizado a
utilizar recursos hídricos, na Rodovia SP 332, Km 163, Rural
Conceição, município de ENGENHEIRO COELHO, para fins de
irrigação, conforme abaixo relacionado:

Captação - Ribeirão da Guaiaquica - Coord. UTM (Km) - N
7.510,82 - E 274,43 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 36,78 m3/h
- periodo 20 h/d - 20 d/m. Autos DAEE 9302656 - Extrato de
Portaria 955/04.

Fica a CIAFERTIL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE FERTILIZAN-
TES LTDA - EPP, CNPJ 44.066.926/0001-55, autorizada a utili-
zar recursos hídricos, no Sítio Esperança, Estrada do Loreto, Km
04, Bairro Loreto, município de ARARAS, para fins de atendi-
mento sanitário, conforme abaixo relacionado:

Captação - Bacia do Rio das Araras (nascente) - Coord.
UTM (Km) - N 7.526,75 - E 258,15 - MC 45 - Prazo 5 anos -
vazão 0,60 m3/h - periodo 2 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9302801
- Extrato de Portaria 956/04.

Fica a USINA SANTA ADÉLIA S/A, CNPJ 50.376.938/0001-
89, autorizada a utilizar e interferir em recursos hídricos, na
Fazenda Campo Belo e Santa Rita, município de JABOTICABAL,

para fins de passagem de tubulação para transporte de vinha-
ça, conforme abaixo relacionado:

Travessia aérea - Ribeirão Santa Rita - Coord. UTM (Km) -
N 7.659,99 - E 774,18 - MC 51 - Prazo 30 anos. Autos DAEE
9300803, Prov. 001 - Extrato de Portaria 957/04.

Fica EZIO PESSOPANE, CPF 302.605.748-72, autorizado a
utilizar recursos hídricos, no Sítio Friburgo, Estrada Santa Lucia,
Bairro Friburgo, município de CAMPINAS, para fins de e atendi-
mento industrial/piscicultura, conforme abaixo relacionado:

Captação - Córrego do Friburgo - Coord. UTM (Km) - N
7.455,50 - E 275,80 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 10,00 m3/h
- periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Captação - Afluente do Córrego do Friburgo - Coord. UTM
(Km) - N 7.455,60 - E 275,65 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão
5,00 m3/h - periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - Córrego do Friburgo - Coord. UTM (Km) - N
7.455,80 - E 275,73 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 10,00 m3/h
- periodo 24 h/d - 30 d/m. 

Lançamento - Córrego do Friburgo - Coord. UTM (Km) - N
7.455,93 - E 275,75 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 5,00 m3/h
- periodo 24 h/d - 30 d/m. Autos DAEE 9804676 - Extrato de
Portaria 926/04.

Fica o RODOPOSTO BANDEIRANTES JUNDIAÍ, CNPJ
05.304.501/0001-85, autorizado a utilizar recursos hídricos, na
Chácara Maloca, Rodovia dos Bandeirantes, Km 56, município
de JUNDIAÍ, para fins de atendimento sanitário, conforme abai-
xo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 302-0274 - Aquífero Cristalino -
Coord. UTM (Km) - N 7.432,04 - E 302,96 - MC 45 - Prazo 5
anos - vazão 5,00 m3/h - periodo 8 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9804757 - Extrato de Portaria 927/04.

Fica a PRIMO SCHINCARIOL INDUSTRIA DE CERVEJAS E
REFRIGERANTES S/A, CNPJ 50.221.019/0004-89, autorizada a
utilizar recursos hídricos, na Rodovia Presidente Dutra, s/nº , Km
224, Parque Cecap Zezinho, município de GUARULHOS, para
fins de atendimento sanitário, conforme abaixo relacionado:

Poço Local-001 - DAEE 323-0130 - Aquifero Formação São
Paulo - Coord. UTM (Km) - N 7.402,37 - E 343,46 - MC 45 -
Prazo 5 anos - vazão 10,00 m3/h - periodo 15 h/d - 30 d/m.
Autos DAEE 9902596 - Extrato de Portaria 945/04.

Fica MÁRIO DE PAULA CARDOSO SOBRINHO E OUTRO,
CPF 361.007.148-68, autorizado a utilizar recursos hídricos, no
Loteamento Village Paineiro, , Bairro do Sapé, município de
CAÇAPAVA, para fins de acesso viário, conforme abaixo rela-
cionado:

Travessia Intermediária - Ribeirão do Manoel Lito - Coord.
UTM (Km) - N 7.441,62 - E 427,37 - MC 45 - Prazo 3 anos.
Autos DAEE 9601724 - Extrato de Portaria 953/04.

Referência: 
Interessado: SALV ADOR PALERMO 
Endereço: Sítio São Sebastião, município de Estiva Gerbi
Autos DAEE : 9300535
Tendo em vista o disposto no ítem 7.4 da Norma da

Portaria DAEE no 717/96 e o Parecer Técnico da Diretoria da
Bacia do Pardo Grande ficam indeferidos os seguintes requeri-
mentos:

N. Protocolo 881/03 - 25/04/03 - Captação I-Bacia do
Afluente do Rio do Oriçanga(nascente) - Coord. UTM (Km) - N
7537,90 - E 299,10 - MC 45;

N. Protocolo 881/03 - 25/04/03 - Lançamento-Afluente do
Rio do Oriçanga - Coord. UTM (Km) - N 7538,20 - E 298,93 - MC
45;

N. Protocolo 2014/03 - 23/10/03 - Captação I-Bacia do
Afluente do Rio do Oriçanga - Coord. UTM (Km) - N 7537,90 -
E 299,10 - MC 45.

Tendo em vista a Carta do técnico responsável Sr. João
Marcos Muniz Coutinho (consultor ambiental), informando que
não haverá aumento de vazão captada ou lançada e sim a cons-
trução de mais dois tanques, o que não justifica nova implan-
tação e outorga.

Referência: 
Interessado: ANGELO ELYSEU FRANCHI FILHO 
Endereço: Parte Ideal da Fazenda Belo Horizonte - Gleba C,

município de São José do Rio Pardo
Autos DAEE : 9300387 
Tendo em vista o disposto no ítem 7.4 da Norma da

Portaria DAEE no 717/96 e o Parecer Técnico da Diretoria da
Bacia do Pardo Grande fica indeferido o seguinte requerimento:

N. Protocolo 563/98 - 03/12/98 - Travessia-Rio Fartura -
Coord. UTM (Km) - N 7606,30 - E 304,65 - MC 51.

O processo será retomado após o atendimento das exigên-
cias técnicas e/ou administrativas solicitadas na Diretoria da
Bacia, conforme CARTA/BPG/PGR/298/02 de 15/08/2002, em
anexo por cópia.

Referência: 
Interessado: RENATO FOLTRAN MARSIGLIO 
Endereço: Estância Primavera, município de Pirassununga
Autos DAEE : 9301754
Tendo em vista o disposto no ítem 7.4 da Norma da

Portaria DAEE no 717/96 e o Parecer Técnico da Diretoria da
Bacia do Pardo Grande ficam indeferidos os seguintes requeri-
mentos:

N. Protocolo 723/2002 - 18/06/02- Captação - Não locali-
zado - Coord. UTM (Km) - N 7559,95 - E 249,03 - MC 45;

N. Protocolo 724/2002 - 18/06/02 - Lançamento - Não loca-
lizado - Coord. UTM (Km) - N 7560,83 -E 248,96 - MC 45.

O processo será retomado após o atendimento das exigên-
cias técnicas e/ou administrativas solicitadas na Diretoria da
Bacia, conforme CARTA/BPG/PGR/316/04 de 23/03/2004, em
anexo por cópia.

Referência: 
Interessado: LEVICO MARTINS DE MOURA 
Endereço: Sítio Fortaleza, município de Divinolândia
Autos DAEE : 9302117
Tendo em vista o disposto no ítem 7.3 da Norma da

Portaria DAEE no 717/96 e o Parecer Técnico da Diretoria da
Bacia do Pardo Grande ficam indeferidos os seguintes requeri-
mentos:

N. Protocolo 105/2003 - 27/01/03 - Barramento I - Córrego
Fortaleza - Coord. UTM (Km) - N 7609,15 - E 321,15 - MC 45;

N. Protocolo106/2003 - 27/01/03 - Captação I - Córrego
Fortaleza - Coord. UTM (Km) - N 7609,15 - E 321,15 - MC 45;

N. Protocolo 097/2003 - 27/01/03 - Barramento II - Córrego
Fortaleza - Coord. UTM (Km) - N 7609,55 - E 320,93 - MC 45;

N. Protocolo 098/2003 - 27/01/03 - Captação II - Córrego
Fortaleza - Coord. UTM (Km) - N 7609,55 - E 320,93 - MC 45.

O processo será retomado após o atendimento das exigên-
cias técnicas e/ou administrativas solicitadas na Diretoria da
Bacia, conforme CARTA/BPG/PGR/249/04 de 08/03/2004 e
INFORMAÇÃO/BPG/PGR/274/04 de 15/03/2004, em anexo por
cópia.

Referência:
Interessado: LAVATEX LAVANDERIA E TINTURARIA S/C

LTDA - ME
Endereço: Rua Venâncio Aires, 273 - Vila Pompéia - SP - SP
Autos DAEE 9902838
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE no

717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do
Alto Tietê, fica indeferido o seguinte requerimento:

N. Protocolo 1164/03 - 19/12/03 - Poço Local 001 - DAEE
3431295-Aquifero Formação São Paulo - Coord. UTM (Km) - N
7.396,88 - E 328,44 - MC 45.

O processo será retomado após o atendimento do Ofício
BAT/BAR/25/04 de 19/02/04.

Referência: 
Interessado: LUCAS QUINTAS RADEL 
Endereço: Estância Esther, município de Mirassolândia
Autos DAEE : 9201562

Tendo em vista o disposto no ítem 7.4 da Norma da
Portaria DAEE no 717/96 e o Parecer Técnico da Diretoria da
Bacia do Turvo Grande fica indeferido o seguinte requerimento:

N. Protocolo 250/02 - 12/06/02 - Barramento - Córrego do
Catete - Coord. UTM (Km) - N 7715,43 -E 655,02 - MC 51;

251/02-12/06/02 - Captação-Ribeirão do Balsamo - Coord.
UTM (Km) - N 7715,50 - E 654,80-51

N. Protocolo 252/02 - 12/06/02-Captação-Córrego do
Catete - Coord. UTM (Km) - N 7715,43 - E 655,02 -MC 51;

253/N. Protocolo 02 - 12/06/02-Lançamento-Córrego do
Catete - Coord. UTM (Km) - N 7715,48 - E 655,02 - MC 51.

O processo será retomado após o atendimento das exigên-
cias técnicas e/ou administrativas solicitadas na Diretoria da
Bacia conforme carta TGR/145/02, em anexo por cópia.

Referência: 
Interessado: PEDREIRA MOGIANA LTDA 
Endereço: Rua Santa Cruz, 636, município de Mogi-Mirim
Autos DAEE : 9302687
Tendo em vista o disposto no ítem 7.4 da Norma da

Portaria DAEE no 717/96 e o Parecer Técnico da Diretoria da
Bacia do Turvo Grande fica indeferido o seguinte requerimento:

N. Protocolo 2221/03 - 19/11/03 - Subterrâneo - Aquífero
Cristalino Poço DAEE 221-0071- Coord. UTM (Km) - N 7511,74
- E 302,07 - MC 45.

O processo será retomado após a apresentação da seguin-
te documentação num prazo de 30(trinta) dias e o não cumpri-
mento sujeitará o usuário às sanções previstas na Legislação
Vigente:

Desinfecção do poço, seguida da apresentação da nova
Análise Bacteriológica que comprove a potabilidade das águas.

Referência: 
Interessado: PAULO CESAR FERNANDES 
Endereço: Estrada Aguaí-Três Fazendas, Km 2, município

de Aguaí
Autos DAEE : 9302339
Tendo em vista o disposto no ítem 7.4 da Norma da

Portaria DAEE no 717/96 e o Parecer Técnico da Diretoria da
Bacia do Pardo Grande ficam indeferidos os seguintes requeri-
mentos:

N. Protocolo 136/2004 - 27/01/04 - Barramento - Córrego
Isoldina - Coord. UTM (Km) - N 7559,65 - E 300,12 - MC 45;

N. Protocolo 137/2004 - 27/01/04 - Barramento - Córrego
Isoldina - Coord. UTM (Km) - N 7559,65 - E 300,12 - MC 45.

O processo será retomado após o atendimento das exigên-
cias técnicas e/ou administrativas solicitadas na Diretoria da
Bacia, conforme CARTA/BPG/PGR/270/2004 de 16/03/2004.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese de
descumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar ati-
nente á espécie.

Retificação do D.O. de 9-6-2004
Extrato de Portaria 826 de 08/06/04 - Interessado: HUM-

BERTO DE OLIVEIRA FABRINO - autos 9300383, onde se lê: Fica
Humberto de Oliveira Fabino; leia-se: Fica Humberto de Oliveira
Fabrino.

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

Resolução CoG - 5131, de 18-6-2004
Estabelece normas e dispõe sobre as disciplinas e
respectivos programas para o Concurso Vestibular
de 2005 da Universidade de São Paulo e dá outras
providências

A Pró-Reitora de Graduação da Universidade de São Paulo,
tendo em vista o disposto no artigo 61 do Estatuto e conside-
rando o deliberado pelo Conselho de Graduação, em Sessão
realizada em 20/05/04, baixa a seguinte resolução:

I - Disposições Gerais
Artigo 1º - O Concurso Vestibular de 2005 será feito por

meio de provas que avaliem não só os conhecimentos comuns
às diversas formas de educação do ensino médio, mas que tam-
bém levem em conta a aptidão intelectual do candidato para o
estudo superior.

Artigo 2º - O Concurso Vestibular destina-se aos que hou-
verem concluído, ou estejam prestes a concluir, em 2004, curso
de ensino médio ou equivalente, bem como aos portadores de
diploma de curso superior oficial ou reconhecido, devidamente
registrado.

Artigo 3º - Os candidatos habilitados à Universidade serão
selecionados mediante processo classificatório, sendo aprovei-
tadas, até seu limite, as vagas fixadas para os diferentes cursos.

§ 1º - O Concurso Vestibular terá duas fases.
§ 2º - O Concurso Vestibular versará sobre as disciplinas de

Matemática, Física, Química, Biologia, História, Geografia,
Português e Inglês, cujos programas estão registrados no Anexo
II desta Resolução.

§ 3º - A relação das nove mil quinhentas e sessenta e sete
vagas, fixadas para os cursos de graduação da USP, é a que
consta do Anexo III desta Resolução.

Artigo 4º - A realização do Concurso Vestibular da
Universidade de São Paulo, para 2005, ficará a cargo da
Fundação Universitária para o Vestibular - FUVEST.

Parágrafo único - À FUVEST caberá, com a antecedência
necessária, a responsabilidade de tornar públicos: datas e locais
de realização das provas; datas, locais e formas de divulgação
de listas de convocados bem como todas as informações rela-
cionadas ao Concurso Vestibular.

Artigo 5º - O manual do candidato será vendido em deter-
minadas agências do Banespa no período de 09/08 a 15/09/04.
O pagamento da taxa de inscrição poderá ser feito em qualquer
agência bancária. A taxa de inscrição proposta pela FUVEST, e
aprovada pela Pró-Reitora de Graduação, será de R$ 93,00.

II - Inscrições
Artigo 6º - A inscrição ao Concurso Vestibular será feita

num dos postos de inscrição da FUVEST, relacionados no
Manual do Candidato 2005, nos dias 11 e 19/09/04, mediante
apresentação do original do documento de identidade, pelo
candidato, ou por seu procurador que, na ocasião, também
deverá estar munido de seu documento de identidade.

Parágrafo único - O candidato de nacionalidade estrangei-
ra deverá apresentar o original do documento de identidade de
estrangeiro, expedida por autoridade brasileira, que comprove
sua condição de morador temporário ou permanente no país.

Artigo 7º - Os cursos oferecidos pela USP agrupam-se em
carreiras, de acordo com as áreas de conhecimento, conforme
registrado na Tabela de Carreiras e Provas, constante do Anexo
I desta Resolução.

§ 1º - O candidato deve inscrever-se em uma única carrei-
ra.

§ 2º - O candidato não poderá mudar de carreira após a
entrega da ficha de inscrição.

§ 3º - Os candidatos às carreiras de Música e de Artes
Plásticas poderão inscrever-se simultaneamente em uma
segunda opção de carreira (exceto nas próprias de Música e de
Artes Plásticas). Assim, na hipótese de não serem habilitados
para as mesmas, poderão, ainda, concorrer a uma segunda
opção.

Artigo 8º - No ato da inscrição ao Concurso Vestibular, o
candidato optará:

I)  pela carreira que deseja;
II) dentro dessa carreira, obedecida a ordem de preferên-

cia, pelos cursos em que pretenda ingressar, até o máximo de
quatro, naquelas carreiras onde há mais de um curso.

Parágrafo único - É proibido ao candidato inscrever-se mais
de uma vez ao Concurso Vestibular. Caso isso ocorra, todas as
inscrições serão anuladas.

III - Provas
Artigo 9º - Os candidatos às carreiras de Música e de Artes

Plásticas serão, antes da realização da primeira fase, submeti-
dos a um conjunto de Provas Específicas, de caráter eliminató-
rio, seguindo-se os critérios:

I)  Às provas específicas de Música, será atribuído um valor
máximo de 120 (cento e vinte) pontos que serão computados
apenas para os que forem selecionados para a segunda fase;
aqueles que não tiverem aproveitamento igual ou superior a
50% (cinqüenta por cento), nesse conjunto de provas, ficarão
excluídos da referida carreira de Música.

II)  Às provas específicas de Artes Plásticas, será atribuído
um valor máximo de 80 (oitenta) pontos que serão computados
apenas para os que forem selecionados para a segunda fase,
sendo considerados aprovados aqueles candidatos com as
maiores notas, na proporção de quatro candidatos por vaga
oferecida.

Artigo 10 - Em todas as carreiras, a primeira fase será cons-
tituída por prova de Conhecimentos Gerais, sob a forma de tes-
tes de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas, entendendo-
se por Conhecimentos Gerais o conjunto de disciplinas que
constituem o núcleo comum obrigatório do ensino médio, con-
forme mencionado no § 2º do Artigo 3º.

§ 1º - Na prova da primeira fase da FUVEST, os candidatos
poderão obter um número inteiro de pontos numa escala de 0
(zero) a 100 (cem).

§ 2º - Os candidatos ao Concurso Vestibular de 2005 da
USP poderão solicitar, no ato da inscrição, o aproveitamento da
nota de Conhecimentos Gerais, obtida no Exame Nacional do
Ensino Médio - ENEM, para a primeira fase da FUVEST, segun-
do os critérios: 

I) Só poderá ser aproveitada a nota de um único exame do
ENEM, realizado em 2003 ou 2004.

II) A nota a ser contabilizada na primeira fase da
FUVEST será calculada como se segue: Nota da Primeira Fase
= 4XF +1XE onde F é o número de pontos obtido na prova de
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primeira fase da FUVEST e E é o número de pontos obtido na
prova do ENEM, normalizada, sem levar em conta a prova de
Redação. A normalização será feita pela fórmula: 

E=100XENEM
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Para efeito de classificação no Concurso Vestibular 2005, a
nota calculada pela fórmula inicial será aproximada ao décimo
da unidade. Porém, apenas para efeito de convocação para a
segunda fase, quando for o caso, as notas serão arredondadas
para o número inteiro imediatamente superior.

III) Se o candidato não tiver realizado nenhum exame do
ENEM em 2003 ou 2004, ou se o valor calculado pela primeira
fórmula do item II, for inferior ao valor de F, referido no citado
item II, será contabilizado, como nota de primeira fase, o valor
de F.

Artigo 11 - A segunda fase será constituída por um con-
junto de até 4 (quatro) provas de natureza analítico-expositiva,
sendo uma, necessariamente, de Português e, eventualmente,
outras, conforme indica a Tabela de Carreiras e Provas, cons-
tante do Anexo I desta Resolução.

§ 1º - A prova de Português incluirá a elaboração de uma
Redação.

§ 2º - Na prova de Português, os candidatos poderão obter
de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos ou, dependendo da carreira,
de 0 (zero) a 80 (oitenta) pontos, sendo a nota arredondada,
quando for o caso, ao décimo de ponto.

§ 3º - A Redação valerá a metade da prova de Português.
§ 4º - Nas demais provas a que se refere este artigo, os can-

didatos poderão obter um número inteiro de pontos de 0 (zero)
a 40 (quarenta), exceto para as carreiras de Arquitetura e
Design - São Paulo, nas quais os candidatos poderão obter um
número inteiro de pontos de 0 (zero) a 20 (vinte).

Artigo 12 - As carreiras de Educação Física e de Esporte exi-
gem, na segunda fase, provas de Aptidão Física, de caráter eli-
minatório, que inabilitam o candidato portador de distúrbios ou
alterações de tal porte que possam interferir no processo de sua
preparação acadêmica e profissional.  

Artigo 13 - Ainda na segunda fase, serão realizadas provas
de Habilidades Específicas, de caráter classificatório, para as
carreiras de: Artes Cênicas (Bacharelado e Licenciatura), Curso
Superior do Audiovisual, Esporte e Arquitetura, que terão a
seguinte pontuação:

I) 120 (cento e vinte) pontos na Carreira de Artes Cênicas -
Bacharelado;

II) 80 (oitenta) pontos nas carreiras de Artes Cênicas -
Licenciatura e Curso Superior do Audiovisual;

III) 40 (quarenta) pontos na carreira de Esporte -
Bacharelado;

IV) 80 (oitenta) pontos na carreira de Arquitetura - São
Paulo;

V) 40 (quarenta) pontos na carreira de Arquitetura - São
Carlos.

Artigo 14 - O número máximo de pontos a ser atingido no
conjunto de provas da segunda fase será obtido, somando-se,
para cada carreira, os pontos indicados na Tabela que constitui
o Anexo I desta Resolução.

IV - Classificação e matrícula
Artigo 15 - Em cada carreira, serão convocados para a

segunda fase os candidatos melhor classificados, em número
(“N”) a ser determinado, segundo o critério especificado a
seguir:

I) Será designado por “V” o número de vagas disponíveis
em cada carreira;
II) Será designado por “K” o parâmetro definido pela fórmula

K = 16 X      Md     + 1 
3 Ntmax 3
onde Ntmax é o número de questões na primeira fase

(100) e Md é a média das notas dos candidatos que já tenham
concluída a segunda série do ensino médio até o ano anterior
ao da inscrição e que tenham obtido um número de pontos não
nulo no conjunto de provas da primeira fase da FUVEST;

III) Serão convocados para a segunda fase os “N” candi-
datos melhor classificados, dados por N = KV, segundo as
seguintes limitações para “K”:

a) Se K < 1,4, então N = 1,4V
b) Se 1,4 ≤ K ≤ 3, então N = KV
c) Se K > 3, então N = 3V;
IV) No caso de “N” não ser número inteiro, ele será apro-

ximado ao inteiro imediatamente superior.
§ 1º - Em nenhuma hipótese, serão convocados, para a

segunda fase, candidatos que obtiverem, na primeira fase, um
número de acertos inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do
número total de questões.

§ 2º - Ocorrendo empate, na última colocação correspon-
dente a cada carreira, serão admitidos, para a segunda fase,
todos os candidatos nessa condição.

Artigo 16 - A nota final, utilizada para a classificação, será
obtida, multiplicando-se por 1000 (mil) o número total de pontos
conseguido pelo candidato, no conjunto de provas, da primeira e
da segunda fases, exigidas em sua carreira, e dividindo-se o
resultado pelo número máximo de pontos possíveis nessas pro-
vas, arredondando-se, quando necessário, ao décimo de ponto.

§ 1º - A nota da primeira fase será convertida para uma
escala de 0 a 160 pontos.
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